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PARECEK DA ( OMISSÃO DF .11 STIÇA E REDAÇÃO

PROCESSO LEÍ.ISLA 1 (\O N ()7ò/2025

PROJE I O DE LEI N ' 1706/2025

ALTOR: ERALDO CONÇAEN ES EOR 1 ES

RELATOR: \ AI.DEC IR Al VEM INO DA Sll \ A

I -RELA I ORIO

Vem ao exame desia C omissão o l^rojelo de Lxi de autoria do Executivo

Municipal que "Dispõe sobre a presHo^ão de assistêiuui relipioso nas entidades hospitalares
publicas e privadas, bem como nos estabelecimentos prisionais no mimicipio. "

Junto c.)m o eorpu da |,)roposiv'ào \cio a Jiislilicati\a (lls. 002/003)
jundico (tis. 007 01 1). que opina lavora\cimente ao tramite regular do Projeto de Lei,

Apos. hou\e a leitura do Projeto em Plenário, vindo os autos a esta Comissão de

Justiça e Redação para tormulação vie parecer, consoante norma reuimental.

e parecer

IJesta Icitti ora apresentamos o |nvscntc rcititorio. passando á análi.se do tema em

questão.

II - ANALISE

E importante Irisar que. consoante ordenamento regimental, a Comissão de Justiça
seu patecei quanto ao tispecto C v)nstitucional. .Itirídico. Lesai e le.xtual dos

piocessos legislativos i|ue correm por esta c.isa de leis. não lhe sendo oportuni/.ado ultrapassar tais
limites, sob pena de ilegitimidade, .onsoante traduz o ait. I

e Redação deverá moldar

2 do RICM. senão vejamos:

An 42. A ( omi.s.sàu de Jii.sliçd e Rcdciçuo cuinpeiirá opinar sobre todos

processos e /}roposi(, òes eiUre.pi(es. à siia apreciaçào cpianlo ao sen aspecto
coiisiilKcioiial. de redação e Jundico.

os

3 /' - /•. ohri,paloi-i
lihlo.'.

a audiência ita ('ouiissào ile Justiça e Redação .sobre
■./ue iraiuilaiii pehi ('diuara.

(J

ressalvados os que
e\pliciiaiueuie iivereiu outro destuuj í/etentiiuado por este Regititento.

o mérito das seguintes

i/.i pruí I \ s(j\

■> .

- ( ojupete. mula. matufestar-se sobre

(jrgaitização adiumistrativa da ('amara:

ll ci)Utrato. ajustes, coiiveuios e eoiisóixios:

III pei-da de maudato.
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propuMi^ ào ilc ilisciiwúo uiikli:

I I ()/i^rc'i er n rcihn^ ào li'inil Jos pri)p'ios íipiwsoiiciílos eni plenário:

opiiuir sempre ipie solieihulo sobre

proposn^ oes ,pie iromilem pelo ( oso '

l II redoçáo de quiáscptera

Vcja-^c. poi,-.. L|iic inicniann.-nic a luaici ia icni pcrlincncia com as atribuições desta

Comissão de Justiça e Kedaçau. |K'Io (.pic iião ha que se lalar cm qualquer iiijuridicidade por íãlta de

competência para a apreciação da |iroposla.

V crticalmcnlc. cumpre dcilacar que a micialiva legal possui subsistência com o

Regimento Interno da Câmara dc \ crcadorc'. cm ^cu ari. 89 c c eopin do artigo 37 da l.ei Orgânica
Municiptil. senão sejamos:

Art. cS9 do KKM:

'M/v. <vy. .1 iiiiekilivo dos leis ordinorios eohe a íitudipier Vereador, à Mesa

da Câmara, a ípiahpier Comissão, ao Prejedo Mimicipíd e aos cidadãos."

((irilb Nosso)

•Ari 37dul(J.\l:

1/7 .C .1 miuiin\ii iliis leis eompleiiieiilares e onliiiárias cabe a ijualqner

I ereador ou (.'omissão, iio Prejeiio e aos L idoílãos. ua forma e nos casos

/irevislo.s nesia Lei Orpãnica." (Cjrild Nosso)

Onanio às e.xigcncias relativas à iccnica legislativa, o projeto está de acordo com

as determinações da Lei C omplcmcniar n' 9s, dc 2o dc Icvcrciro dc 1998. que disciplina a elaboração,

a redação, a alteraçãv) c a coiisoliilação d;is Icis. conlormc determina o parágrafo único do art. 59 da

C onstituiçvu) I ederaf

No tocante aos objetivos dv) i/rojcio. lambem não hã nenhum óbice ã proposta. Os

documentos ane.xados ao processo legislativo, mostra ipic todos os pas.sos para a regular tramitação
foi concluida. Ademais, não vislumbramos nenhuma inconstituciona lidade ou injuridicidade no

projeto de lei cm questão.

\ulor assim i.liscurrc '() presenie Projelo de Lei visa

assegurar, no Limbilo ilo Município de Primavera do l.esii'. o pleno exercido do direito ã assistência

religiosa por parte das pessoas interiuidas em instituiqòes hospitidares. públicas e privadas, bem

.m sua jusliikaliv.i. ^

como datpielas custodiadas em estabelecimentos prisionais civis. Pa! medidii encontra amparo no

artigo .5°. inciso VI. da Constituição beíleral. que garante a liberdade de consciência e de crença,

sendo inviolável a libeixlíule de l ulio e iissegmxida. nos termos da lei. a prestação de assistência

religiosa nas entiilades cn is e iiiiliiares de iiiteriuição coletiva, tsie ilireito foi regulamentado, em

iiivel inu loihil. peUt Lei bi derat ii V 'VSJ JUãl).

atendimentoespiritual em ambientes de vulnerabilidade pessoal e emocional. É amplamente
reconhecido que o apoio religioso pode exeix er pape! relevante no fortalecimento emocional.

que retorça a necessidade de garantir esse
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psicológico c cspiriliuil íIc piu iciilcs c rcc/iisos. cspcciuliiiciiic cin simuções de dor. angústia oii

privação de lihenlade. . I presença de lii/eres rclign/sin. ipiando aniorizada pelo próprio indivíduo ou

por seus familiares, represcnia não ajienas nin ilircilo. iiuis lainhctn lun inslrumento de promoção da

digniduíle humana e da humanização tio cuiilado c da custodia. "

l\^rtaiHo. estando o Projeto de lx*i perteiiainente enquadrado às legislações de

regêneia. nào se eneontrando. restrições de natiire/a eonstitueional. jtiridiea on de téeniea legislati\a.

Ia\ra-se pai'eeer pela sua eainstitueionalidade e juridieahide.

111 -( ()N( l.l SAO

Logo a presente proposição AIL.NDL ao interesse público buscado,

demonstrando que o projeto e \ iá\el. legal e constitucional.

1\ -VOK)

(J Sr. \'er. \'aldeeii' .AKeiitiiio da Sil\a (Relator):

Por isso. o meu parecer e 1 .\\ ()RA\ Ki, a DKLIBKKAÇÃO, DISCUSSÃO

K VO'rA(,'.Ã() do lA-ojeto de l.ei Ordinaria em tela pelo Sobertino Plenário.

Sala das ( omissões, em 10 de junho de 2U2.^.

\ AU^P^^ie^UATA^^UUSí) DA SliA A

\ - \ OK)

(.) Sr. \'er. Sérgio Rodrigues Cionçahes (Membro):

\ olo "pelas eoiiclusões do relator”.

F como \ olo.

Sala das Comissões, em 10 de junho de 202.s.

•l>k
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A Sra. Vereadora (.íislaiiie Ah es '>'aniashiia (lAvsidenle):

\A)U) ■■[)eliis coiulusões do relalor”.

l ’ eomo \\)U).

Sala das C oinissòes. ein lO de iunho de 2025.
1
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